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CONTRATO Nº 071/2023 

PROCESSO Nº 460/2023 
PREGÃO Nº 024/2023 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

MARANHÃO E DE OUTRO LADO A EMPRESA 

SÃO LUÍS TELECOMUNICAÇÕES LTDA NA 

FORMA ABAIXO. 

 

 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior 

Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II, São Luís/MA, CEP 

65075696, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 

Defensor Público – Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, 

brasileiro, defensor público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com 

residência e domicílio nesta Cidade e, do outro lado, a empresa SÃO LUÍS 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 07.260.360/0001-71, sediada na Rua 82, nº 21, 

Quadra 157, Lote 17 – Maiobão - Paço do Lumiar/MA, neste ato representada pelo Sr. 

Alexandro Penha de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG nº 403319950-1, CPF nº 

876132473-68, têm entre si ajustado o presente Contrato, cuja lavratura foi regularmente 

autorizada em despacho do Defensor Público Geral do Estado, conforme consta no Processo  

nº  460/2023/DPE-MA, da  Licitação na modalidade Pregão nº 024/2023, submetendo-se as 

partes às disposições constantes da Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, e demais 

normas pertinentes mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO   

1.1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), quer seja, SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA 

ENTROCAMENTO 98 E 99, COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO DDR, PREFIXO 0800 

NO SISTEMA DE TARIFAÇÃO REVERSA PARA ÂMBITO NACIONAL, utilizando a tecnologia SIP 

(Session Initiation Protocol), ferramenta de Protocolo de Iniciação de Sessão através de VoIP 
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(rede de conexão de voz pela internet, o Voice over IP), que atenderá toda a Defensoria 

Pública do Estado do Maranhão. 

1.2. As especificações dos produtos e quantidades estão descritas no item 3 do Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 

2.1. O presente Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico nº 024/2023 – DPE/MA, ao Termo 

de Referência e à proposta apresentada pela contratada, que independente de transcrição 

é parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO  

3.1. O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 167.741,90 (cento e sessenta e 

sete mil, setecentos e quarenta e um reais e noventa centavos) e nele deverão estar 

inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, 

material, mão de obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto do 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA  

4.1. A vigência do contrato oriundo do procedimento licitatório terá início na data de sua 

assinatura e findar-se-á em 31/12/2023 ou até a total entrega dos bens remanescendo o 

período de garantia. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO LOCAL DE EXECUÇÃO  

5.1. Anexo I, do Termo de Referência; 

5.2. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão pode vir a se instalar em novas 

localidades não dispostas no Anexo I, devendo a CONTRATADA garantir o atendimento aos 

novos pontos de presença futuros. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

6.1. Os bens e serviços fornecidos serão acompanhados e fiscalizados por colaborador da 

Supervisão de Informática. Caberá a esse fiscal, resolver as situações que surgirem no 

decorrer da execução contratual, registrando todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, determinando o que for necessário e regularizando as falhas que 

possam acontecer ou, comunicar aos seus superiores quando a providência ultrapassar os 
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limites de sua competência, conforme o disposto no Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

6.2. A Contratada designará de maneira formal um representante para responder perante 

o Contratante pela execução do Contrato. 

6.3. O fiscal deverá atestar a Nota Fiscal/Fatura, quando comprovada de forma correta o 

fornecimento dos materiais, onde viabiliza o pagamento. 

6.4. Os materiais objeto desta contratação serão fiscalizados pelo representante da 

Supervisão de Informática, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, e no caso 

de impedimento, será substituído por outro colaborador expressamente indicado pela 

contratante, conforme disposto no Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

6.5. A Fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, 

não implica corresponsabilidade da DPE, dos seus empregados, prepostos ou contratados. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA 

7.1. Os materiais deverão ser entregues embalado, contendo as indicações de marca e 

modelo. 

7.2. Os materiais serão recusados, no todo ou em parte nos seguintes casos: 

7.2.1. Se entregue com especificações técnicas diferentes das contidas no edital de 

licitação, exceto quando houver renegociação, em defesa de interesse provocado pela 

própria Administração, visando melhoria qualitativa para adequação a necessidade 

devidamente justificada. 

7.3. Apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade; 

7.3.1. Apresentarem qualquer defeito durante os testes de conformidade e verificação. 

7.4. A atestação de conformidade da entrega do objeto caberá a um técnico da SUINFO/DPE. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO RECEBIMENTO. 

8.1. Os bens adquiridos serão recebidos por pessoal devidamente designado em portaria 

vigente, após análise da compatibilidade das especificações dos bens. O prazo de entrega 

dos materiais, será no máximo 30 (trinta) dias corridos após recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento Anexo II. 

8.2. A entrega do objeto licitado deverá ser feita de segunda a sexta-feira das 

08:30 às 11:30 e das 14:30 às 16:30 no almoxarifado da Defensoria Pública do 

Estado do Maranhão, localizado na AVENIDA JÚNIOR COIMBRA, S/N, RENASCENÇA 
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II, SÃO LUÍS - MA (PRÓXIMO À ESCOLA REINO INFANTIL) - CEP: 65075-696, após 

agendamento prévio com a Divisão de Material e Patrimônio através do e-mail: 

material@ma.def.br ou contato telefônico (98) 3221-6110 ramal 256. 

8.3. Os bens permanentes serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência. 

8.4. Os bens permanentes poderão ser rejeitados, no todo ou parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 15 (quinze) dias, a contar na notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5. Os bens permanentes serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, com previsão de 15 (quinze) 

dias, após o recebimento e conferência do bem, mediante a apresentação da nota fiscal 

discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente atestada por servidor designado 

pela Divisão de Material e Patrimônio para este fim e acompanhada da solicitação de 

pagamento - ANEXO II, das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS e Receita 

Federal e, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 

no Termo de Referência e seus Anexos. 

9.2. A nota fiscal será emitida de acordo com as quantidades fornecidas, com preços 

unitários e totais, em nome da DPE/MA. 

9.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 

inadimplência contratual, inclusive. 
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9.4. A DPE/MA se reserva ao direito de recusar a realização do pagamento se, no ato da 

atestação, dos bens fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada 

e aceita. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA OU VALIDADE 

10.1. A Garantia dos materiais especificados no Item 03 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS 

PRODUTOS E QUANTIDADES), deverá ser no mínimo a indicada pelo fabricante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato 

correrão na UG: 080101, Programa de Trabalho nº 03.092.0341.2656.000165; Elemento de 

Despesa nº 33904014 – Comunicação de Dados (Telefonia Fixa e Móvel com Pacote de 

Dados) e Elemento de Despesa nº 33903017 – Material de Processamento de Dados; Fonte: 

1500101000.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES 

12.1. A licitante contratada se sujeitará as regras exibidas nos Art. 86 a 88 da lei 8.666/93, 

seguindo o disposto no Anexo IV do TR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
13.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 

13.709/2018 – LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, fica estabelecido que:  

13.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre 

Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e 

fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

13.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, de seus colaboradores e assistidos para a Contratada.  

13.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato 

apenas para a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto 

contratado.  

13.1.4. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO não autoriza a Contratada a 
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usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se 

originem ou sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.  

13.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar 

e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros. 

13.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais 

que realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e 

administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, 

a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir 

que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja 

estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de 

governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares 

aplicáveis.  

13.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada 

se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo 

que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para 

executar as atividades descritas no Contrato e que estejam sob obrigação de 

confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados.  

13.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais 

decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO; conforme a política de privacidade e 

proteção de dados pessoais da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO; bem 

como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as 

perdas e danos que eventualmente causar à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

MARANHÃO e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.  

13.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual 

reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão 

do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por 

violação à legislação de proteção de dados pessoais e às instruções lícitas da DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem como por violação da segurança, nos termos do 

Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.  

13.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, 

nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados 

pessoais, mesmo após o seu término.  
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13.1.11. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à 

conformidade com a proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos 

titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações judiciais ou de outras 

autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato.  

13.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO MARANHÃO, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao 

tratamento de dados pessoais que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que 

sejam necessárias para responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento 

na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

13.1.13. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, 

por escrito e imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de 

segurança envolvendo dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação 

deverá conter, no mínimo: 

13.1.13.1. Data e hora provável do incidente;  

13.1.13.2. Data e hora da ciência pela contratada;  

13.1.13.3. Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;  

13.1.13.4. Número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares 

envolvidos;  

13.1.13.5. Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e 

evitar novos incidentes;  

13.1.13.6. Os riscos relacionados ao incidente;  

13.1.13.7. Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto 

à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; 

13.1.13.8. Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.  

13.1.14. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO terá o direito de 

acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da Contratada com as 

obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique qualquer diminuição da 

responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato.  

13.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e 

penalidades aplicadas à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO por eventuais 

danos que esta venha a sofrer em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte 

da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e 

administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas no 
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contrato e das orientações do DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades do contrato.  

13.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento 

dos dados fornecidos pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO para execução 

dos serviços:  

13.1.16.1. Adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, 

a criptografia, a detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados 

recebidos da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO para execução do objeto do 

Contrato;  

13.1.16.2. Realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo 

seus sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos;  

13.1.16.3. Efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus 

prepostos, de forma efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da 

legislação reguladora;  

13.1.16.4. Manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que 

realizarem;  

13.1.16.5. Seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das 

informações testadas e validadas e referendados pelo DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO MARANHÃO por meio do contrato ou em suas Políticas de Governança, de Segurança da 

Informação e de Privacidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

14.1.1. Efetuara entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações no Item 03 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), 

efetuar a entrega dos equipamentos em até 30 dias corridos e concluir a instalação no prazo 

de 15 dias uteis nos locais constates no ANEXO II deste Termo de Referência; 

14.1.2. Os materiais deverão estar acompanhados do manual do usuário, com a versão 

em português e da relação de rede de assistência técnica autorizada; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
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Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

14.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do 

objeto desta aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado 

quando não atender total ou parcial satisfatoriamente. 

14.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

14.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme 

especificado no Item 03 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), 

prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações 

se obrigam a atender;  

14.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação sempre que demandada;  

14.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da DPE-MA;  

14.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação. 

14.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.  

14.9. Responsabilizar-se: 

14.9.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quando às redes de serviços 

públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou 

danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo 

dos bens e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros. 

14.9.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação; 

14.9.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.9.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitado para que a empresa fornecedora dos bens objeto deste Item 03 

(DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), possa desempenhar suas 

funções; 

15.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da 

Defensoria Pública do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado; 

15.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade material com as 

especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

15.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

15.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

15.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecida no Termo de Referência e seus anexos. 

15.7. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

15.8. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

15.9. É admissível a função, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que seja observado pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. O resumo deste Contrato, será publicado pela contratante, na imprensa oficial, 

consoante determina o parágrafo único, art. 61 da lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 2 5 % (vinte e cinco   

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 65, § 1º, da 

Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

18.2. E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e data, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem 

para maior validade jurídica. 

 

 

São Luís (MA), ___ de agosto de 2023. 

 

 

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 
DEFENSOR PÚBLICO- GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

ALEXANDRO PENHA DE OLIVEIRA 
SÃO LUÍS TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _____________________________________________ CPF nº ________________________ 
 
Nome: ______________________________________________CPF nº ________________________ 
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